
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0021771-29.2015.815.2002 –  2ª Vara Criminal da
Comarca de João Pessoa
RELATOR :  O Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
APELANTE : Rafael Rodrigo Pereira de Santana
ADVOGADO : José Cephas da Silva Oliveira
APELADA : A Justiça Pública

PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO.
ART. 14 DA LEI Nº 10.826/03.
CONDENAÇÃO.INCONFORMISMO. MATERIALIDADE E
AUTORIA INQUESTIONÁVEIS. ARMA DE FOGO
ENCONTRADA NO INTERIOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR
DE PROPRIEDADE DO RÉU.  DESCLASSIFICAÇÃO PARA O
DELITO  DO  ART.  12  DA  LEI  Nº  10.826/03.  PLEITO  DE
EXTENSÃO DO CONCEITO DE LOCAL DE TRABALHO DO
ACUSADO. IMPOSSIBILIDADE.  TAXI  É  INSTRUMENTO,
PORÉM  NÃO  É  LOCAL DE  TRABALHO.  MANUTENÇÃO
INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

 Impossível acolher o pleito de desclassificação do crime do
art. 14 para aquele do art. 12 da Lei 10.826/2003, pois quem é
surpreendido por policiais em via pública, transportando e guardando
no interior de seu veículo uma arma de fogo de uso permitido, sem
autorização legal ou regulamentar, comete o crime de porte ilegal de
arma, previsto no art. 14 da 10.826/2003, e não o de posse irregular
de arma de fogo.

 A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o
entendimento de que veículos automotores não podem ser
considerados como extensão do local de trabalho ou residência com
vistas a ensejar a desclassificação do crime de porte ilegal de arma de
fogo para a conduta tipificada no art. 12 da Lei n. 10.826/2003. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento à apelação.
Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo
de  origem  para  execução  definitiva.  Caso  haja,  expeça-se  guia  de  execução
provisória,  antes do encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de
Justiça.



 RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal (fls. 98) interposta pelo réu
Rafael Rodrigo Pereira de Santana contra a sentença de fls. 90/94, da lavra da juíza Isa
Monia Vanessa de Freitas Paiva, que o condenou pela prática do crime previsto no art.
14 da Lei 10.826/2003, à pena de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, no
regime inicialmente aberto para cumprimento de pena. A pena privativa de liberdade foi
substituída por uma  restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços à
comunidade ou entidade pública.

Consta da denúncia (fls. 02/03) que:

“no dia 25  de outubro  de 2015, por volta das 03h30minutos, policiais
militares que realizavam rondas no bairro do Rangel, ao chegarem à Rua 2
de  Fevereiro,  próximo  ao  CAC  do  Rangel,  avistaram  um  veículo  táxi,
modelo Meriva, cor branca, com placa de Cabedelo-PB, parado em um
mesmo  local  por  um  determinado  tempo,  razão  pela  qual  resolveram
abordá-lo

Colhe-se  que  durante  a  abordagem,  o  denunciado  se  identificou  aos
policiais como taxista, autorizando uma busca no interior do seu veículo,
oportunidade em que os policiais militares encontraram, abaixo do banco
traseiro  do  referenciado  carro,  um compartimento  tipo  gaveta,  no  qual
estavam  acondicionadas  duas  armas  de  fogo:  01  (um)  revólver  marca
TAURUS, cano médio, calibre .38, cabo de madeira, numeração 1657556,
oxidado; 01 (um) revólver marca TAURUS, cano curto, calibre .38, cabo de
acrílico, numeração 971503, oxidada e 06 (seis) munições não deflagradas,
de mesmo calibre.

Questionado pelos policiais acerca das armas de fogo, o acusado informou
não saber dos revólveres e munições em seu veículo. Diante do fato de o
acusado portar armas de fogo em seu veículo, sem a devida autorização
para  porte,  estando  em  desacordo  com  determinação  legal  ou
regulamentar,  os policiais militares deram voz de prisão ao denunciado,
encaminhando-o à delegacia.”

Em suas razões recursais (fls. 99/102), pugna primeiramente
pela absolvição, tendo em vista a inexistência de provas de que as armas apreendidas no
interior  de  seu  veículo  fossem,  de  fato,  de  sua  propriedade.  Afirma  que  costuma
trabalhar  a  noite  em  locais  conhecidamente  perigosos,  transportando  todo  tipo  de
passageiros sem saber suas reais intenções. Afirma que o exame técnico pericial não
apontou a  presença de digitais  do apelante na arma, pelo que a  autoria é duvidosa.
Alternativamente, requere a desclassificação para o crime de posse irregular de arma de
fogo, alegando que o artefacto não se encontrava com o apelante no momento da
abordagem, ao contrário, estava localizado dentro do seu veículo e que este é o seu local
de trabalho.

Em contrarrazões (fls. 104/108), o Ministério Público pediu
pela manutenção da sentença, negando-se provimento à apelação defensiva. 

Nesta instância, a douta Procuradoria-Geral de Justiça, em
parecer da lavra do insigne Dr. José Roseno Neto, Procurador de Justiça, opinou pelo
desprovimento do recurso (fls. 115/118). 

É o relatório. 



VOTO: 

Presentes os pressupostos de admissibilidade e processamento,
conheço da apelação criminal. 

Com efeito, é de ser negado provimento ao recurso.
 
A materialidade resta indubitavelmente consubstanciada no

processo, notadamente, pelo Auto de Apreensão e Apresentação de fl. 14 e prova oral
colhida nos autos.

A autoria, do mesmo modo, restou devidamente comprovada
pela prova colhida durante a instrução do feito, notadamente pelos depoimentos das
testemunhas de acusação ouvidas em juízo, mídia às fls. 72, bem como do próprio
acusado que em nenhum momento conseguiu esclarecer quem seriam os passageiros
que  poderiam  ter  escondido  as  armas  no  seu  carro,  já  que  não  vira  qualquer
movimentação estranha de passageiros em seu veículo, além do fato de a abertura da
gaveta existente sob o banco do passageiro demandar certa movimentação para puxá-la
em empurrá-la de volta.

Pelo depoimentos, bem como todo o acervo probatório, vê-se
que é indubitável a autoria que recai sobre o ora apelante, que não se desincumbiu do
seu mister de provar que as armas não lhe pertenciam, indicando as características dos
passageiros aos policiais, para que estes diligenciassem acerca dos reais proprietários da
arma. Destarte, o réu não conseguiu, ademais, responder a contento, como eventuais
passageiros  teriam  conseguido  manobrar  a  gaveta  tão  bem  escondida  sob  um  dos
bancos, sem que tivessem prévio conhecimento de sua existência e habilidade para fazê-
lo sem serem percebidos. 

Portanto, diante do contexto probatório, temos que o apelante
praticou o crime previsto no art. 14 da Lei nº 10.826/03, qual seja, porte ilegal de arma
de fogo de uso permitido, sem registro e sem autorização de porte comum, crime este de
perigo abstrato que se configura pelo simples enquadramento do agente em um dos
verbos descritos no tipo penal repressor, pouco importando que a arma tenha gerado
concretamente algum dano, pois a ofensividade é presumida, ou seja, não há
necessidade de resultado naturalístico.

Destarte, a tentativa de desclassificação do crime de porte de
arma para posse é inviável, pois no caso em apreço a referida arma foi encontrada em
veículo conduzido e de propriedade do réu, o que foi admitido pelo apelante. 

Nesse sentido, as jurisprudências pátrias:

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. PLEITO DE
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO TIPIFICADO NO ART. 12
DA LEI N. 10.826/2003. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO A QUO
EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.
SÚMULA 83/STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
firmou o entendimento de que veículos automotores não podem ser
considerados como extensão do local de trabalho com vistas a ensejar
a desclassificação do crime de porte ilegal de arma de fogo para a
conduta tipificada no art. 12 da Lei n. 10.826/2003. Incidência da
Súmula 83/STJ. 2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp



306.401/SC, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA
TURMA, julgado em 08/10/2013, DJe 21/10/2013)

APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO.
ART. 14, LEI Nº 10.826/2003. CRIME DE MERA CONDUTA E DE
PERIGO ABSTRATO. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS. ABSOLVIÇÃO POR ESTADO DE NECESSIDADE.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA PORTE IRREGULAR DE ARMA DE
FOGO. APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. O crime de porte
ilegal de arma de fogo de uso permitido é de mera conduta e de
perigo abstrato, bastando para a configuração do delito que se
pratique algum dos verbos descritos no art. 14 da Lei nº 10.826/2003
(estatuto do desarmamento). 2. Conforme definição legal, o estado de
necessidade exige para a sua configuração a existência de um perigo
atual impossível de ser evitado por outro meio menos gravoso. O
transporte de arma de fogo em via pública sem a devida autorização,
sob o pretexto de levar o artefato à manutenção, não se enquadra na
situação de estado de necessidade, por falta de perigo atual. 3.
Impossível a desclassificação do crime de porte ilegal de arma de
fogo (art. 14) para posse irregular (art. 12), quando o agente
encontrar-se na posse ou guarda de armamento de fogo fora dos
limites de sua residência ou local de trabalho, ainda que não
ostentando o artefato ou empregando-o, porquanto suficiente para a
configuração crime e cominação de suas penas o mero transporte sem
autorização. 4. Recurso conhecido e desprovido. (TJDF; Rec
2012.04.1.000728-2; Ac. 613.291; Rel. Des. Humberto Adjuto
Ulhôa; DJDFTE 28/08/2012; Pág. 268)  Grifos nossos.

Portanto, não tem cabimento o pedido de desclassificação feito
pelo apelante, pois quem é surpreendido por policiais em via pública trazendo consigo
em seu carro uma arma de fogo de uso permitido, sem autorização legal ou
regulamentar, comete o crime de porte ilegal de arma, previsto no art. 14 da
10.826/2003, e não o delito de posse irregular de arma de fogo (art. 12), que consiste em
possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso
permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua
residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o
titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa.

Ressalto que não há que se confundir o objeto de trabalho (táxi)
com o local onde desempenha suas atividades (via pública), conforme já sedimentado
na jurisprudência do STJ, conforme se extrai da ementa abaixo:

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM
RECURSO ESPECIAL. ART. 14 DA LEI 10.826/2003. PORTE ILEGAL DE
ARMAS  DE  FOGO  DE  USO  PERMITIDO.  ARMA  DE  FOGO
ENCONTRADA DENTRO DO VEÍCULO DO RÉU - TAXISTA. PLEITO
DE  EXTENSÃO  DO  CONCEITO  DE  LOCAL  DE  TRABALHO.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE POSSE IRREGULAR DE
ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. ART. 12 DA LEI 10.826/2003.
IMPOSSIBILIDADE.  CONFIGURAÇÃO DO DELITO DO ART.  14  DA
LEI 10.826/2003. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO
AO  RECURSO  ESPECIAL.  ART.  557,  §  1º-A,  DO  CPC.  ALEGADA
VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA COLEGIALIDADE.  INEXISTÊNCIA.
REVALORAÇÃO  DO  CONTEXTO  FÁTICO-PROBATÓRIO
INCONTROVERSO  NOS  AUTOS.  POSSIBILIDADE.  REEXAME  DE
PROVAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
(...)
V. A conduta fática incontroversa do agente taxista que transporta, no veículo
de sua propriedade (táxi), arma de fogo de uso permitido, sem autorização e



em desacordo  com determinação  legal  ou  regulamentar,  é  suficiente  para
caracterizar  o  delito  de  porte  ilegal  de  arma  de  fogo  de  uso  permitido,
previsto no art. 14 da Lei 10.826/2003, afastando-se o reconhecimento do
crime de posse irregular de arma de fogo de uso permitido (art. 12 da Lei
10.826/2003),  uma  vez  que  o  táxi,  ainda  que  seja  instrumento  de
trabalho, não pode ser equiparável a seu local de trabalho.
Precedentes do STJ.
VI. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no REsp 1341025/MG,  Rel.  Ministra  ASSUSETE MAGALHÃES,
SEXTA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 13/05/2014)

Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO,
em harmonia com o parecer da Procuradoria de Justiça.

É como voto.

O réu encontra-se solto e não há, nos autos, guia de execução
provisória  expedida.  Destarte,  oficie-se  ao  juízo  processante  comunicando  a
manutenção  da  decisão.  Não  havendo  Recurso  Especial  ou  Extraordinário,
encaminhem-se  os  autos  ao  Juízo  de  origem para  a  execução  definitiva.  Caso  haja
recurso à instância superior, expeça-se guia de execução provisória e encaminhe-se à
Presidência deste Tribunal de Justiça para fins de juízo de admissibilidade.

Presidiu o  julgamento,  com  voto,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira  Filho  (com jurisdição  limitada,  Presidente  do
Tribunal  de  Justiça  e  revisor,  participando  ainda  os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos, relator, e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Roseno
Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 02 de maio de 2017.

 Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


